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ou modificado mediante termo aditivo, se previamente acordado entre os partícipes.

Gestores/Fiscais: Ane Carolina Chimanski, CPF n.º 058.474.979-11, do 
Departamento de Desenvolvimento Curricular – DDC/SEED.
Sidnei Hiroshi Shibata, CPF n.º 081.286.838-29 – Khan Academy Brasil.

Curitiba, 26 de janeiro de 2024.

Roni Miranda vieira Sidnei Hiroshi Shibata
Secretário de Estado da 

Educação – SEED 
Diretor Executivo, América Latina 

Khan Academy Brasil

6874/2024

 

PORTARIA N.º 010/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente e o protocolo 21.046.894-3, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 029/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa DM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, para a execução de Serviços de Engenharia no Colégio Estadual 
Tancredo Neves, do Município de Maringá. 

 
I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes – RG: 3.655.430-4, e 
Suplente: Simone Cristina Turke – RG: 4.170.154-4; 
 
II - Fiscal Titular: Andressa Yuka Sonoo RG 9.767.415-9, CREA/PR 
122.236/D; e Suplente: Douglas Carneiro de Oliveira RG 4.364.778-4, 
CREA/PR 26.793/D, ambos pertencentes a COHAPAR. 
 
Art . 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona  
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
 6754/2024

 

PORTARIA N.º 012/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente e o protocolo 21.046.678-9, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 031/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa CONSTRUTORA PLANESPAÇO LTDA, para 
a execução de Serviços de Engenharia no Colégio Rodrigues Alves, do 
Município de Maringá. 
 

I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes – RG: 
3.655.430-4, e Suplente: Simone Cristina Turke – RG: 4.170.154-4; 
 

II - Fiscal Titular: Andressa Yuka Sonoo RG: 9.767.415-9, 
CREA/PR 122.236/D; e Suplente: Douglas Carneiro de Oliveira RG: 
4.364.778-4, CREA/PR 26.793/D, ambos pertencentes a COHAPAR. 
 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona  
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
 6901/2024

 

PORTARIA N.º 0036/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente e o protocolo 20.276.885-7, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 033/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., para a 
retomada da  obra no CEEP COLORADO, no Município de Colorado. 

I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes – RG: 
3.655.430-4, e Suplente: Simone Cristina Turke – RG: 4.170.154-4; 

II - Fiscal Titular Rômulo Menck Romanichen - CREA/PR 
122.385/D e Suplente Enzo Bernardes Rizzo - CREA/PR 129.176/D, 
ambos pertencentes a SECID. 

 
Art. 2 .º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona  
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 

PORTARIA N.º 0036/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente e o protocolo 20.276.885-7, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 033/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., para a 
retomada da  obra no CEEP COLORADO, no Município de Colorado. 

I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes – RG: 
3.655.430-4, e Suplente: Simone Cristina Turke – RG: 4.170.154-4; 

II - Fiscal Titular Rômulo Menck Romanichen - CREA/PR 
122.385/D e Suplente Enzo Bernardes Rizzo - CREA/PR 129.176/D, 
ambos pertencentes a SECID. 

 
Art. 2 .º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona  
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 6749/2024

 

PORTARIA N.º 015/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente e o protocolo 20.832.323-7, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 032/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa VPP IMOVEIS E OBRAS LTDA., para a 
execução de Serviços de Engenharia no Colégio Estadual Zilda Arns, do 
Município de Umuarama. 

I - Gestor Titular Gilmara Ana Zanata– RG 4.483.516-9, e 
suplente, Joandio Azevedo de Medeiros– RG 4.339.495-9; 

II - Fiscal Titular: Terezinha Luiza Rodacki – RG: 
3.647.567-6 - CREA/PR: 24821/D; e Suplente: Silvio Marcio Rodacki – 
RG: 4.400.247-7 - CREA/PR: 26861/D, ambos pertencentes à 
COHAPAR. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona  
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 6791/2024

 

PORTARIA N.º 019/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente e o protocolo 21.046.693-2, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 030/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa V.P.P. IMOVEIS E OBRAS LTDA., para a 
execução de Serviços de Engenharia no Colégio Estadual Elvira Balani, 
do Município de Maringá.  

I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes – RG: 
3.655.430-4, e Suplente: Simone Cristina Turke – RG: 4.170.154-4; 

II - Fiscal Titular: Andressa Yuka Sonoo RG: 9.767.415-9 
CREA PR: 122.236/D; e Suplente: Douglas Carneiro de Oliveira RG: 
4.364.778-4- CREA/PR: 26.793/D, ambos pertencentes a COHAPAR.  

 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona  
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 6778/2024
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Secretaria da Fazenda  

  

  
Portaria Nº 006/2024/DOE/SEFA  

 O DIRETOR-ADJUNTO DE ORÇAMENTO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 8º, da Lei 
Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, conforme o Processo de Alteração Orçamentária nº 2024FC000018/Bloco1/DOE/SEFA, 

R E S O L V E: 

 Art. 1º Ajustar o detalhamento de despesa do Orçamento Fiscal do Estado, aprovado pela Lei Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, e o 
detalhamento de obras e/ou demais entregas, no valor de R$ 2.105.000,00 (dois milhões e cento e cinco mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 

 Publique-se. 
 Anote-se. 

Curitiba, em 25 de Janeiro de 2024.  

Pedro Rafahel Fernandes Lobato 
Diretor-Adjunto de Orçamento Estadual/SEFA 

 

  

Anexo à Portaria n° 006 Formalização 2024FC000018/Bloco1 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho 

Grupo da 
Fonte Fonte Natureza Cód. Meta 

Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  
45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 2.105.000,00  
454600 - Universidade Estadual do Paraná 2.105.000,00  
4546 - Universidade Estadual do Paraná 2.105.000,00  
F.12.364.34. 8131 - Gestão das Atividades Universitárias UNESPAR 2.105.000,00  

 50 500 3.1.90.92 1115 
estudantes formados - São considerados formados todos os estudantes que durante o ano em curso 
obtiveram a colação de grau ou diplomação nos diversos cursos oferecidos pela Universidade (graduação 
e tecnólogo). 

4100 9999999 2.000.000,00  

 50 500 3.3.90.46 1115 
estudantes formados - São considerados formados todos os estudantes que durante o ano em curso 
obtiveram a colação de grau ou diplomação nos diversos cursos oferecidos pela Universidade (graduação 
e tecnólogo). 

4100 9999999 105.000,00  
Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 2.105.000,00  

Total Geral 2.105.000,00  

  

 
Anexo à Portaria n° 006 Formalização 2024FC000018/Bloco1 

ANEXO II - REDUÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho 

Grupo da 
Fonte Fonte Natureza Cód. Meta 

Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  
45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 2.105.000,00  
454600 - Universidade Estadual do Paraná 2.105.000,00  
4546 - Universidade Estadual do Paraná 2.105.000,00  
F.12.364.34. 8131 - Gestão das Atividades Universitárias UNESPAR 2.105.000,00  

 50 500 3.3.90.36 1115 
estudantes formados - São considerados formados todos os estudantes que durante o ano em curso 
obtiveram a colação de grau ou diplomação nos diversos cursos oferecidos pela Universidade (graduação 
e tecnólogo). 

4100 9999999 105.000,00  

 50 500 3.1.90.11 0 Não definida 4100 9999999 2.000.000,00  
Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 2.105.000,00  

Total Geral 2.105.000,00  

 6666/2024

  

Portaria Nº 007/2024/DOE/SEFA   

 O DIRETOR-ADJUNTO DE ORÇAMENTO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 8º, da Lei 
Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, conforme o Processo de Alteração Orçamentária nº 2024FC000025/Bloco1/DOE/SEFA, 

R E S O L V E: 

 Art. 1º Ajustar o detalhamento de despesa do Orçamento Fiscal do Estado, aprovado pela Lei Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, no 
valor de R$ 297.340,00 (duzentos e noventa e sete mil e trezentos e quarenta reais), de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 

 Publique-se. 
 Anote-se. 

Curitiba, em 25 de Janeiro de 2024. 

Pedro Rafahel Fernandes Lobato 
Diretor-Adjunto de Orçamento Estadual/SEFA 

 

  

Anexo à Portaria n° 007 Formalização 2024FC000025/Bloco1 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

51 - Secretaria de Estado da Cultura 5.000,00  
510000 - Secretaria de Estado da Cultura 5.000,00  
5102 - Diretoria Geral 5.000,00  
F.13.122.27. 8191 - Gestão Administrativa SEEC 5.000,00  
 50 500 3.3.90.91 0 Não definida 4100 9999999 5.000,00  
77 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 292.340,00  
773000 - Departamento de Estradas de Rodagem 292.340,00  
7730 - Departamento de Estradas de Rodagem 292.340,00  
F.26.122.17. 8309 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - DER 292.340,00  
 50 500 3.3.90.92 0 Não definida 4100 9999999 292.340,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 297.340,00  
Total Geral 297.340,00  
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Anexo à Portaria n° 007 Formalização 2024FC000025/Bloco1 

ANEXO II - REDUÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

51 - Secretaria de Estado da Cultura 5.000,00  
510000 - Secretaria de Estado da Cultura 5.000,00  
5102 - Diretoria Geral 5.000,00  
F.13.122.27. 8191 - Gestão Administrativa SEEC 5.000,00  
 50 500 3.3.90.30 0 Não definida 4101 4106902 5.000,00  
77 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 292.340,00  
773000 - Departamento de Estradas de Rodagem 292.340,00  
7730 - Departamento de Estradas de Rodagem 292.340,00  
F.26.122.17. 8309 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - DER 292.340,00  
 50 500 3.3.90.39 0 Não definida 4100 9999999 292.340,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 297.340,00  
Total Geral 297.340,00  

   

Anexo à Portaria n° 007 Formalização 2024FC000025/Bloco1 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

51 - Secretaria de Estado da Cultura 5.000,00  
510000 - Secretaria de Estado da Cultura 5.000,00  
5102 - Diretoria Geral 5.000,00  
F.13.122.27. 8191 - Gestão Administrativa SEEC 5.000,00  
 50 500 3.3.90.91 0 Não definida 4100 9999999 5.000,00  
77 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 292.340,00  
773000 - Departamento de Estradas de Rodagem 292.340,00  
7730 - Departamento de Estradas de Rodagem 292.340,00  
F.26.122.17. 8309 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - DER 292.340,00  
 50 500 3.3.90.92 0 Não definida 4100 9999999 292.340,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 297.340,00  
Total Geral 297.340,00  

6667/2024 

  

Portaria Nº 008/2024/DOE/SEFA   

 O DIRETOR-ADJUNTO DE ORÇAMENTO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 8º, da Lei 
Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, conforme o Processo de Alteração Orçamentária nº 2024FC000018/Bloco2/DOE/SEFA, 

R E S O L V E: 

 Art. 1º Ajustar o detalhamento de despesa do Orçamento Fiscal do Estado, aprovado pela Lei Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, no 
valor de R$ 1.633.022,00 (hum milhão e seiscentos e trinta e três mil e vinte e dois reais), de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 

 Publique-se. 
 Anote-se. 

Curitiba, em 25 de Janeiro de 2024. 

Pedro Rafahel Fernandes Lobato 
Diretor-Adjunto de Orçamento Estadual/SEFA 

 

  

Anexo à Portaria n° 008 Formalização 2024FC000018/Bloco2 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 1.133.022,00  
454800 - Universidade Estadual do Norte do Paraná 1.133.022,00  
4548 - Universidade Estadual do Norte do Paraná 1.133.022,00  
F.12.364.34. 8149 - Gestão das Atividades Universitárias UENP 1.133.022,00  
 50 500 3.1.90.92 0 Não definida 4105 4111803 1.133.022,00  
59 - Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 500.000,00  
590000 - Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 500.000,00  
5902 - Diretoria Geral 500.000,00  
F.14.122.28. 8231 - Gestão Administrativa SEMIPI 500.000,00  
 50 500 3.1.90.16 0 Não definida 4100 9999999 500.000,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 1.633.022,00  
Total Geral 1.633.022,00  

  

 
Anexo à Portaria n° 008 Formalização 2024FC000018/Bloco2 

ANEXO II - REDUÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 1.133.022,00  
454800 - Universidade Estadual do Norte do Paraná 1.133.022,00  
4548 - Universidade Estadual do Norte do Paraná 1.133.022,00  
F.12.364.34. 8149 - Gestão das Atividades Universitárias UENP 1.133.022,00  
 50 500 3.1.90.11 0 Não definida 4105 4111803 1.133.022,00  
59 - Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 500.000,00  
590000 - Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 500.000,00  
5902 - Diretoria Geral 500.000,00  
F.14.122.28. 8231 - Gestão Administrativa SEMIPI 500.000,00  
 50 500 3.1.90.11 0 Não definida 4100 9999999 500.000,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 1.633.022,00  
Total Geral 1.633.022,00  

 
 6668/2024
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Portaria Nº 009/2024/DOE/SEFA   

 O DIRETOR-ADJUNTO DE ORÇAMENTO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 8º, da Lei 
Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, conforme o Processo de Alteração Orçamentária nº 2024FC000016/Bloco1/DOE/SEFA, 

R E S O L V E: 

 Art. 1º Ajustar o detalhamento de despesa do Orçamento Fiscal do Estado, aprovado pela Lei Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 2023, no 
valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 

 Publique-se. 
 Anote-se. 

Curitiba, em 25 de Janeiro de 2024. 

Pedro Rafahel Fernandes Lobato 
Diretor-Adjunto de Orçamento Estadual/SEFA 

 

  

Anexo à Portaria n° 009 Formalização 2024FC000016/Bloco1 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

23 - Secretaria de Estado do Planejamento 31.000,00  
230000 - Secretaria de Estado do Planejamento 31.000,00  
2302 - Diretoria Geral 31.000,00  
F.04.122.10. 8033 - Gestão Administrativa SEPL 31.000,00  
 50 500 3.3.90.18 0 Não definida 4100 9999999 20.000,00  
 50 500 3.3.90.36 0 Não definida 4100 9999999 11.000,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 31.000,00  
Total Geral 31.000,00  

  

 
Anexo à Portaria n° 009 Formalização 2024FC000016/Bloco1 

ANEXO II - REDUÇÃO DA DESPESA 

Órgão/UG/UO/ 
Programa de Trabalho Grupo da Fonte Fonte Natureza Cód. Meta Física Descrição Meta Física Região Intermediária Município Valor  

23 - Secretaria de Estado do Planejamento 31.000,00  
230000 - Secretaria de Estado do Planejamento 31.000,00  
2302 - Diretoria Geral 31.000,00  
F.04.122.10. 8033 - Gestão Administrativa SEPL 31.000,00  
 50 500 3.3.90.39 0 Não definida 4100 9999999 31.000,00  

Total da Despesa Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social 31.000,00  
Total Geral 31.000,00  

 6669/2024 

PROTOCOLO Nº : 20.157.692-0 
INTERESSADO : RENAULT DO BRASIL S.A. e BORDA DO CAMPO MO-
TORES LTDA. E 
ASSUNTO : Programa Paraná Competitivo. Cisão. Aditivo ao Protocolo de In-
tenções. Crédito Presumido. Demais tratamentos diferenciados. Transferência de 
créditos acumulados. 

DESPACHO N.º 1521/2023-SEFA/GS 

I. Com base e nos termos do Relatório AAET/DIF n.° 121/2023, DEFIRO o pe-
dido da empresa RENAULT DO BRASIL S.A., CNPJ n. 00.913.443/0001-73, 
para estender os efeitos do Protocolo de Intenções de 5 de outubro de 2011, e de 
seus aditivos, à empresa, resultante de cisão, BORDA DO CAMPO MOTORES 
LTDA., CNPJ n. 48.961.637/0001-70, e conceder tratamento tributário de transfe-
rência de créditos acumulados, conforme protocolo n.º 20.157.692-0; 

II. Cientifique-se a requerente para manifestação da concordância no prazo de até 
dez dias, sob pena de arquivamento; 

III. Em concordando, publique-se no DOE; 

IV. Elabore-se minuta de aditivo ao protocolo de intenções, encaminhando à Casa 
Civil; 

V. Encaminhe-se à Receita Estadual, para implantação; 

VI. Arquive-se pelo prazo legal. 

É o despacho. 

SEFA/GS, 18 de setembro de 2023. 

Renê de Oliveira Garcia Júnior 
Secretário de Estado da Fazenda

6658/2024

Secretaria da Inovação, Modernização 
e Transformação Digital   

Resolução nº 013/2024 
Súmula: Designar servidor para atuar como Agente de Contratação e/ou Apoio 
nos procedimentos licitatórios. 
 
O Secretário de Inovação, Modernização e Transformação Digital - SEI, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, art. 26 da 
Lei Estadual nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023, e considerando a necessidade 
de inclusão da designação de Pregoeiro e/ou Agente de Contatação e respectivos 
Apoios, conforme estabelece o art. 47, §§1º e 2º da Lei Estadual nº 15.608/2007 
e pela Lei 14.133/21, regulamentada no Estado do Paraná pelo Decreto nº 
10.086/22. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para atuar como Agente de 
Contratação e/ou Apoio nos procedimentos licitatórios que serão realizados pelo 
Núcleo Administrativo Setorial – NAS: 
 

FUNÇÃO 
SERVIDOR 
VÍNCULO 
RG N.º 

FUNÇÃO 
SERVIDOR 
VÍNCULO RG 
N.º 

FUNÇÃO 
SERVIDOR 
VÍNCULO RG 
N.º 

FUNÇÃO 
SERVIDOR 
VÍNCULO RG 
N.º 

Agente de 
Contratação 

Helenton Eiiti 
Miyamura 

QSP 7.246.644-6 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 25 de janeiro de 2024. 
 

Marcelo Rangel 
Secretário de Estado da Inovação, Modernização e 

Transformação Digital 

6623/2024
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Secretaria da Saúde     

ERRATA
PORTARIA FUNEAS Nº 1 – 10 DE JANEIRO DE 2024

Publicada no DIOE nº 11.577 de 12/01/2024 

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Fica nomeado, de acordo com o inciso I do art. 49-A do Decreto Estadual 
nº 12.093, de 03 de setembro de 2014, EUZIR EMIDIO DE LEMOS NETO, RG 
nº 4.972.135/PA, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Nível I, junto 
ao Núcleo de Tecnologia da Informação e Inovação do Hospital Regional do 
Litoral, a partir de 16 de janeiro de 2024.

LEIA-SE:

Art. 1º Fica nomeado, de acordo com o inciso I do art. 49-A do Decreto Estadual 
nº 12.093, de 03 de setembro de 2014, EUZIR EMIDIO DE LEMOS NETO, RG 
nº 4.972.135/PA, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Nível I, junto 
ao Núcleo de Tecnologia da Informação e Inovação do Hospital Regional do 
Litoral, a partir de 22 de janeiro de 2024.

CURITIBA - PR, 19 DE JANEIRO DE 2024.

(assinado digitalmente)                                                     (assinado digitalmente)                                                                     
Marcello Augusto Machado                             Marcos Aurélio Souza Pereira
Diretor Presidente                                                              Diretor Administrativo

6651/2024
ERRATA

PORTARIA FUNEAS Nº 4 – 10 DE JANEIRO DE 2024
Publicada no DIOE nº 11.577 de 12/01/2024 

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Fica nomeado, de acordo com o inciso I do art. 49-A do Decreto Estadual 
nº 12.093, de 03 de setembro de 2014, ALEX ALVES DA SILVA, RG nº 
4.156.080-0/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Nível II, junto 
à Diretoria Administrativa/Gerência Sênior de Licitações e Contratos, a partir de 
16 de janeiro 2024. 

LEIA-SE:

Art. 1º Fica nomeado, de acordo com o inciso I do art. 49-A do Decreto Estadual 
nº 12.093, de 03 de setembro de 2014, ALEX ALVES DA SILVA, RG nº 
4.156.080-0/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Nível II, junto 
à Diretoria Administrativa/Gerência Sênior de Licitações e Contratos, a partir de 
19 de fevereiro 2024. 

CURITIBA - PR, 19 DE JANEIRO DE 2024.

(assinado digitalmente)                                                     (assinado digitalmente)                                                                     
Marcello Augusto Machado                               Marcos Aurélio Souza Pereira
Diretor Presidente                                                              Diretor Administrativo

6652/2024

Secretaria da Segurança Pública  

RESOLUÇÃO N° 042/2024

Altera Resolução nº 032/2024-SESP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II e VII da
Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual nº
5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12, de 1°
de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 21.406.032-9

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Resolução nº 032/2024-SESP, de 16 de janeiro de
2024: 

Onde se lê: “...instituído pela Resolução nº 584/2023, publicada no Diário
Oficial do Estado edição nº 11.553, de 01 de dezembro de 2023…”

Leia-se:  “...instituído pela  Resolução nº  593/2023,  publicada no Diário
Oficial do Estado Edição nº 11559, de 11 de dezembro de 2023…”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 25 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

6662/2024

RESOLUÇÃO N° 044/2024

Designar  servidor  para  compor  Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X da
Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual nº
5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12, de 1°
de janeiro de 2023 e conforme protocolo n.º 21.620.131-0.

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Angelo  Teruhiko  Moriyama,  RG:  5.760.861-7,  para  compor  Comissão
Permanente de Processo Administrativo que visa notificar interessado da
decisão  dos  autos  n.º  0000516-27.2022.8.16.0196,  na  qual  houve  a
condenação de ressarcimento pelos custos com a tornozeleira eletrônica,
nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei nº 11.340/2006.

Art. 2º. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 25 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

6760/2024

RESOLUÇÃO N° 045/2024

Designar  servidor  para  compor  Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X da
Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual nº
5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12, de 1°
de janeiro de 2023 e conforme protocolo n.º 21.620.202-3 

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Angelo  Teruhiko  Moriyama,  RG:  5.760.861-7,  para  compor  Comissão
Permanente de Processo Administrativo que visa notificar interessado da
decisão  dos  autos  n.º  0005163-72.2021.8.16.0011,  na  qual  houve  a
condenação de ressarcimento pelos custos com a tornozeleira eletrônica,
nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei nº 11.340/2006.

Art. 2º. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 25 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

6767/2024 

RESOLUÇÃO N° 046/2024

Designar  servidor  para  compor  Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X da
Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual nº
5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12, de 1°
de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 21.618.888-8.

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Paulo Roberto Lima Garcindo Fernandes de Sá, RG: 10.969.683-8, para
compor  Comissão  Permanente  de  Processo  Administrativo  que  visa
notificar  interessado  da  decisão  dos  autos  n.º  0000513-
72.2022.8.16.0196, na qual houve a condenação de ressarcimento pelos
custos com a tornozeleira eletrônica, nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei
nº 11.340/2006.

Art. 2º. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 25 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

6736/2024
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ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
EDITAL nº 001/2024  

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA O CORPO DE MILITARES 
ESTADUAIS INATIVOS VOLUNTÁRIOS (CMEIV)  PROGRAMA CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANÁ - CBMPR E COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - CEDEC 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei Estadual nº 19.130/2017 e nos Decretos nº 841/2019, 9.607/2021 e 4.169/2023, por força do § 2° do art. 48A da Constituição Estadual, de 5 de 
outubro de 1989, combinado com o art. 6º e 12 do Decreto nº 12.904, de 30 de dezembro de 2022, torna pública a abertura das inscrições para realização 
de processo seletivo destinado a selecionar militares estaduais inativos, para compor o Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários, nos termos 
deste Edital.  

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O processo seletivo será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital e é destinado a selecionar até 54 (cinquenta e quatro) Praças 
da Reserva Remunerada voluntários para atuar no CMEIV nos órgãos integrantes da estrutura do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná e na 
Coordenadoria Estadual da Defesa Civil – CEDEC, conforme distribuição a seguir: 

Quantidade de Vagas Unidade Município 

14 CCB Curitiba 

02 GOST Curitiba 

02 1º GB Curitiba 

02 2º GB Ponta Grossa 

02 3º GB Londrina 

02 4º GB Cascavel 

02 5º GB Maringá 

02 6º GB São José dos Pinhas 

02 7º GB Colombo 

02 8º GB Paranaguá 

02 9º GB Foz do Iguaçu 

02 10º GB Francisco Beltrão 

02 11º GB Apucarana 

02 12º GB Guarapuava 

02 13º GB Pato Branco 

02 1º SGBI Ivaiporã 

02 6º SGBI Umuarama 

02 7º SGBI Santo Antônio da Platina 
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02 8º SGBI Cianorte 

02 9º SGBI Paranavaí 

02 10º SGBI Irati 

 
1.2 As etapas do presente processo seletivo serão realizadas preferencialmente nas cidades sedes de unidades do Corpo de Bombeiros Militar 

do Paraná. 
1.3 O candidato poderá ser chamado para compor o CMEIV durante o prazo de validade do presente Edital, desde que haja oferta de vagas e 

disponibilidade orçamentária para o pagamento das diárias especiais.  
1.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação e divulgação dos atos concernentes ao processo seletivo, 

divulgados no endereço eletrônico do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, www.bombeiros.pr.gov.br e Coordenadoria Estadual da Defesa Civil, 
www.defesacivil.pr.gov.br , obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nos que forem publicados durante o período de 
validade do processo seletivo, sob pena de desclassificação do certame.  

1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato manter os seus dados cadastrais atualizados                    (e-mail, telefone e endereço) 
durante o prazo de validade do processo seletivo.  

1.6 O prazo de validade do processo seletivo será de um ano a contar da publicação deste Edital, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração.  

1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, por meio de requerimento 
devidamente justificado dirigido ao Presidente do Processo Seletivo. 

1.8 O Presidente do Processo Seletivo tem a competência delegada para a prática de todos os atos administrativos necessários ao seu 
andamento até a classificação final dos selecionados. 

 
2 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA COMPOR O CMEIV  
 
2.1 Requisitos necessários para compor o CMEIV: 
2.1.1 Somente poderá integrar o CMEIV o militar estadual que tenha sido transferido para a reserva remunerada da PMPR ou do CBMPR, com 

proventos integrais ou compulsoriamente por haver atingido a idade limite para permanência na ativa, estando, no mínimo, no comportamento bom, e 
desde que esteja a pelo menos um ano na condição de inatividade, no momento do chamamento. 

2.2 São condições para ingresso e permanência no CMEIV:  
a. manifestação expressa de vontade;  
b. aptidão de saúde física e mental;  
c. parecer favorável de investigação em vida funcional e social;  
d. não estar condenado ou denunciado por crimes de natureza militar e comum e não estar respondendo ou vir a responder a Conselho de 

Disciplina ou Justificação; e não se encontrar em exercício de cargo, função ou emprego público na administração direta ou indireta das esferas 
municipais, estadual e federal. Para fins de comprovação do atendimento a este item, o candidato convocado deverá apresentar declaração de próprio 
punho de que não ocupa cargo, função ou emprego na administração direta ou indireta das esferas federal, estadual e municipal, exceto os integrantes do 
Programa CMEIV; 

g. ter sido aprovado neste processo seletivo e classificado dentro do número de vagas oferecidas, desde que atendidas às demais condições 
constantes em Edital. 

2.3 O inativo que tiver sido dispensado do CMEIV pela Administração Pública, por qualquer um dos motivos elencados nas alíneas do caput do 
art. 6º do Decreto Estadual nº 841/2019, não poderá participar de novo processo seletivo, nem compor novamente o CMEIV. 

 
3 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  
 O processo seletivo de que trata este Edital será constituído das seguintes etapas: 
 
3.1 INSCRIÇÃO 
 
3.1.1 De caráter eliminatório, os candidatos deverão se inscrever pela internet por meio do link (Obs.: O e-mail pessoal será utilizado do início da 

inscrição até o encerramento deste processo seletivo): 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdVUkDcFjthNPjohMJCzdp48dtDn9lr16LyLQfqT2Jq7JlZvw/viewform 
a) nome completo; 
b) RG e CPF; 
c) data de Nascimento; 
d) posto ou graduação; 
e) data da última promoção; 
f) e-mail; 
g) telefones para contato; 
h) se atua como integrante do CMEIV e qual o Programa; 
i) data de passagem para a reserva. 
3.1.2 As inscrições poderão ser realizadas pelo candidato somente no período estabelecido/informado no Anexo A – Cronograma, observado o 

horário oficial de Brasília/DF. 
3.1.3 Caso o candidato realize mais de uma inscrição, valerá a última efetuada. 
3.1.3.1 O candidato que está ativo e atuante em outro Programa do CMEIV, no campo de atuante do formulário, deve optar por “Outros CMEIV”. 
3.1.3.2 O candidato que nunca atuou em nenhum programa do CMEIV, no campo de atuante do formulário, deve optar por “Não”. 
3.1.4 Todos os candidatos deverão, no ato da inscrição, obrigatoriamente, inserir as Certidões, atestados e fichas dos Anexos “E” e “F”, que 

deverão ser enviados para Caixa CCB/BM2 – 2SEÇÂO do EM CCB - INFORMAÇÕES, conforme o subitem 3.3.2 
3.1.5 Após concluir a inscrição, o candidato receberá no e-mail cadastrado uma mensagem de confirmação e a comprovação da inscrição. 
3.1.6 O candidato que não for fidedigno aos dados prestados na inscrição – constantes no subitem 3.1.1 deste Edital, poderá ser excluído do 

processo em caso de comprovação da irregularidade. 
3.1.8 A Comissão Especial do CBMPR não se responsabilizará por falhas de ordem técnica dos sistemas de informática, erros de comunicação 

ou similares que tenham prejudicado a inscrição do candidato até a data e hora limites expressas neste Edital, exceto quando houver dificuldade 
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decorrente de problema no link/acessos para inscrição. 
 
3.2 EXAME DE APTIDÃO DE SAÚDE E MENTAL 
 
3.2.1 De caráter eliminatório, nos termos definidos no presente Edital, cuja banca será presidida pelo Presidente da Junta Médica da PMPR. 
3.2.2 Todos os candidatos inscritos deverão: 
3.2.2.1 Realizar os exames a seguir elencados até a data especificada no Anexo A – Cronograma deste Edital: 
a) hemograma completo; 
b) glicemia de jejum; 
c) lipidograma; 
d) creatinina; 
e) ureia; 
f) PSA Total, para os candidatos masculinos com idade igual ou superior a 50 anos; 
g) teste ergométrico. 
3.2.2.2 Apresentar os exames ao médico, com CRM válido, para o preenchimento da Ficha Anual de Saúde – Anexo C. 
3.2.2.3 Os candidatos deverão digitalizar (escanear) os exames e a Ficha Anual de Saúde (preenchida e validada pelo médico) e inseri-los no 

sistema e-Protocolo, encaminhando-os para o local CBMPR/DP/CS, cujo preenchimento deverá ser feito da seguinte forma: 
 

CAMPO E-PROTOCOLO PREENCHIMENTO 
Espécie do Documento 54 – Atos 

Assunto PRH – Recursos Humanos 
Palavra Chave 1 Concurso Público 

Local Para: (Órgão) CBMPR/DP 
Local Para: (Local) CBMPR/DP/CS 
Interessado (tipo) Bombeiro Militar 

Interessado (Nome completo) Nome Completo do Candidato 
Detalhamento CMEIV- nome do candidato – RG 0.000.000-0 

3.2.2.3.1 Após o encaminhamento do protocolo para a Junta Médica, conforme informado  
no subitem 3.2.2.3, o candidato deverá guardar o número do protocolo gerado, com o qual poderá acompanhar o processo de sua avaliação 

médica. 
3.2.3 É responsabilidade do candidato providenciar as consultas necessárias para realizar os exames. 
3.2.4 Fará parte da avaliação médica o histórico sanitário (registros da ficha sanitária) do candidato enquanto estava na ativa. 
3.2.5 Para a solicitação dos exames descritos no subitem 3.2.2.1, o candidato poderá utilizar a guia constante no Anexo B – Requisição de 

Exames. 
3.2.6 Os candidatos que já atuam em outros Programas do CMEIV, cujos exames solicitados no subitem 3.2.2.1 estejam dentro do prazo de 

validade até a data da fase de Exames de Saúde deste Edital, estarão dispensados de realizá-los, devendo encaminhá-los ao local indicado no subitem 
3.2.2.3;  

3.2.7 A validade dos exames de saúde relacionados nas alíneas “a” até “f” do subitem 3.2.2.1 é de 90 (noventa) dias, enquanto a validade do 
exame relacionado na alínea “g” é de 1 (um) ano. 

 
3.3 INVESTIGAÇÃO DE VIDA FUNCIONAL E SOCIAL 
 
3.3.1 De caráter eliminatório, nos termos definidos no presente Edital, cuja Banca será presidida pelo Chefe da 2ª Seção do Estado-Maior do 

CBMPR. 
3.3.2 Todos os candidatos, até a data limite estabelecida no cronograma para inscrição (Anexo A), deverão, obrigatoriamente, digitalizar 

(escanear) as certidões exigidas no Anexo “E” e a ficha de atualização cadastral constante no Anexo “F” e inseri-las no sistema e-Protocolo, 
encaminhando-as para o local CAIXA CCB/BM2 – 2 SEÇÃO DO EM CCB - INFORMAÇÕES, cujo preenchimento deverá ser da seguinte forma: 

 

CAMPO E-PROTOCOLO PREENCHIMENTO 
Espécie do Documento 54 – Atos 

Assunto PRH – Recursos Humanos 
Palavra Chave 1 Concurso Público 

Local Para: (Órgão) Corpo de Bombeiros 
Local Para: (Local) BM2 – 2 SEÇÂO do EM CCB - INFORMAÇÕES 
Interessado (tipo) Bombeiro Militar 

Interessado (Nome completo) Nome Completo do Candidato 
Interessado (Nome Abreviado)  Nome Completo do Candidato 

Detalhamento  CMEIV – nome do candidato – RG 0.000.000-0 
 
3.3.2.1 Será desclassificado durante a fase de Investigação de Vida Social e Funcional o candidato que deixar de entregar alguma das certidões 

constantes no Anexo E deste Edital. 
3.3.2.2 Será desclassificado durante a fase de Investigação de Vida Social e Funcional o candidato que apresentar alguma das certidões 

constantes no Anexo E deste Edital não emitidas até 90 (noventa) dias da publicação do presente Edital.  
3.3.2.3 Será considerado inapto na presente etapa, o candidato que apresentar qualquer uma das Certidões solicitadas do Anexo E com rasuras, 
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incompletas, ilegíveis ou com indícios de fraude. 
3.3.2.4 Será considerado inapto o candidato que não estiver, no mínimo, no BOM comportamento. 
3.3.2.5 Poderá ser considerado inapto na presente etapa o candidato que possuir comportamentos desabonatórios, no que tange às relações 

sociais e funcionais, bem como registro policial ou criminal. 
3.3.2.6 A fase de Investigação de Vida Funcional e Social se estenderá durante todo o período que o militar inativo desenvolver as suas 

atribuições no CMEIV/SESP, podendo, a qualquer momento, ser alterado o parecer para INAPTO em edital complementar, se constatado fato ou 
circunstância, atual ou pretérita, que contrarie os deveres e valores inerentes ao militar estadual, definidos nos regulamentos e normas da Corporação. 

3.3.2.7 O resultado da Investigação de Vida Funcional e Social será publicado em edital específico, indicando o item que motivou a 
desclassificação ou inaptidão do candidato. 

3.3.2.8 Com intuito de proteção da intimidade dos candidatos, será disponibilizado no momento da publicação do Termo de Resultado, o acesso 
aos motivos que fundamentaram o parecer da autoridade, através do e-mail pessoal do candidato indicado no ato da inscrição. 

3.3.2.9 O candidato terá 2 (dois) dias a partir da publicação do Termo de Resultado da fase de Investigação de Vida Funcional e Social para 
interpor recurso administrativo, que deverá ser encaminhado para o seguinte local  “CAIXA CCB/BM2 – 2 SEÇÃO DO EM CCB – INFORMAÇÕES”, via 
sistema e-Protocolo. 

3.3.2.10 É de responsabilidade do candidato, digitalizar e/ou escanear o Formulário Para Interposição de Recurso (Anexo D). 
 
3.4 EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA 
 
3.4.1 De caráter eliminatório, nos termos definidos no presente Edital, cuja Banca será presidida pelo Chefe do Centro de Educação Física e 

Desportos (CEFID/CBMPR); 
3.4.2 O Exame de Capacidade Física (ECAFI) será realizado aos candidatos chamados, nas datas, locais e horários, especificados em edital de 

chamamento, sendo realizado, preferencialmente, nas cidades sedes de Unidades da Bombeiro Militar que o candidato se inscreveu para disputar vaga no 
processo seletivo.  

3.4.3 O ECAFI consistirá na aplicação dos testes físicos constantes no Anexo G. Para a realização dos testes físicos, o candidato deverá 
apresentar-se com roupa adequada à prática desportiva.  

3.4.4 O candidato que não obtiver o índice previsto no Anexo G será considerado INAPTO e desclassificado do processo seletivo.  
 
4 DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO CMEIV  
 
4.1 O integrante do CMEIV/CEDEC poderá exercer atividades civis, assim como na área Defesa Civil, atividades externas e atividades 

administrativas internas, no âmbito dos órgãos integrantes da Coordenadoria Estadual e no Corpo de Bombeiros Militar do Paraná. 
4.2  São atribuições do integrante do CMEIV/CEDEC o exercício de:  
a) atividades de apoio na área da Defesa Civil;  
b) condução de veículos como atividade de condutor, sem exercer qualquer atividade finalística dos órgãos integrantes da Coordenadoria 

Estadual e no Corpo de Bombeiros Militar do Paraná;  
c) atividades administrativas internas;  
d) outras funções correlatas.  
4.3 O integrante do CMEIV não poderá exercer atividade finalística da Corporação, de policiamento ostensivo, preventivo, de manutenção da 

ordem pública, de socorro público, de defesa civil, de prevenção e combate a incêndios e de busca e salvamento, assim como qualquer atividade 
finalística dos órgãos integrantes da estrutura da Secretaria de Estado da Segurança Pública.  

5 DO REGIME JURÍDICO ESPECIAL DOS INTEGRANTES DO CMEIV 

 5.1 O integrante do CMEIV desempenhará as suas atribuições enquanto não incidir em nenhum dos motivos para a sua dispensa previstos no 
subitem 4.3. 

5.2 O integrante do CMEIV perceberá diárias especiais no valor constante do Anexo único do Decreto nº 9.607, de 1º de dezembro de 2021.  
5.3 Ocorrendo faltas injustificadas, nos termos do § 4º do art. 10 do Decreto nº 841, de 15 de março de 2019, serão descontados das diárias 

especiais mensais 1/20 (um vinte avos) por escala não cumprida.  
5.4 O integrante do CMEIV será dispensado ex officio se incidir em um dos motivos a seguir:  
a. ao ultrapassar, durante 06 (seis) meses de atividade no CMEIV, 10 (dez) dias, consecutivos ou não, de licença para tratamento da própria 

saúde ou para tratamento da saúde de pessoa da família;  
b. ao cometer transgressão disciplinar de natureza grave;  
c. por insuficiência técnico-profissional para o desempenho da função, atestada pelo Diretor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do 

Paraná;  
d. ao cometer conduta irregular no desempenho da função, assim considerada pelo Diretor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná;  
e. cometer transgressão disciplinar de natureza grave ou mais de 1 (uma) transgressão de qualquer natureza, no período de 6 (seis) meses;  
f. quando solicitar sua dispensa;  
g. falecimento do convocado.  
5.5 Em qualquer uma das hipóteses de dispensa estabelecidas, o integrante do CMEIV permanecerá em atividade até a publicação do ato de 

dispensa em Boletim-Geral. 
5.6 Nos deslocamentos para fora da sua sede, em objeto de serviço das atribuições, o integrante do CMEIV fará jus a percepção de valores 

destinados a indenizar despesas com alimentação, transporte e hospedagem.  
5.7 O chamamento para integrar o CMEIV tem caráter precário, podendo ocorrer a dispensa a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e 

oportunidade da administração pública.  
5.8 O integrante do CMEIV poderá requerer dispensa das atividades a qualquer tempo, devendo comprovar a devolução de todos os materiais 

pertencentes ao Estado que esteve de posse.  
5.9 O integrante do CMEIV deverá participar de curso de capacitação prévio ao desempenho de suas atividades, a ser realizado em local a 

critério da Administração, com a carga horária mínima de 20 (vinte) horas-aula, com conteúdos definidos pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil 
(CEDEC), a ser planejado e executado pela Escola de Defesa Civil, bem como, no decorrer de suas atividades laborais, poderá ser chamado para 
participar das instruções regulares da Unidade a que estiver subordinado.  

5.10 O integrante do CMEIV será dispensado se não atingir nota mínima estipulada pela Escola de Defesa Civil no curso de capacitação ou se 
não for considerado apto em todas as etapas. 

5.11 Ao integrante do CMEIV não são garantidos os seguintes direitos:  
a. licença especial;  
b. progressão de carreira através de promoção por antiguidade e/ou merecimento;  
c. participação em curso de formação, especialização ou de aperfeiçoamento; 
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d. alteração de proventos de inatividade, em função da prestação de serviços. 
 
6 DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E CRITÉRIOS PARA CHAMAMENTO PARA AS DEMAIS ETAPAS  
 
6.1 A divulgação das inscrições homologadas, será realizada observando os critérios previstos no item 3.1 deste Edital.  
6.2 Para cumprimento da etapa do Exame de Saúde e Mental, todos os candidatos inscritos deverão observar o contido no subitem 3.2 deste 

Edital. 
6.3 Para cumprimento da etapa do Exame de Capacidade Física, os candidatos serão chamados por edital próprio nos termos do subitem 3.4.  
6.4 Para o cumprimento da etapa de Investigação de Vida Funcional e Social, todos os candidatos, no ato de inscrição, deverão apresentar as 

certidões requeridas conforme Anexo E, além do preenchimento da ficha de atualização cadastral constante no Anexo “F” nos termos do subitem 3.3. 
 
7 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO  
 
7.1 A classificação final do processo seletivo será definida pelos critérios abaixo, respectivamente:  
a. maior posto ou graduação;  
b. menor tempo na reserva remunerada; 
c. ocorrendo empate nos critérios contidos nas alíneas “a” e “b”, maior antiguidade relativa, nos termos do art. 24 da Lei Estadual nº 1.943, de 

1954. 
 
 
8 DOS RECURSOS  
 
8.1 Do resultado publicado em Edital das etapas do certame, caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ao Presidente do processo 

seletivo, devendo o Candidato utilizar se para tanto do formulário constante no Anexo D. 
8.2 O recurso deverá ser encaminhado digitalizado e assinado através do sistema e-protocolo e encaminhado à CBMPR/DP/PTG, 

especificando no campo "detalhamento" o assunto: número de edital impugnado, seguido do nome completo do candidato. ex.: RECURSO/EDITAL 003- 
2023/FULANO DE TAL.  

8.3 No recurso o Candidato deverá indicar fundamentadamente (com documentos, quando necessários) o motivo que discorda do resultado.  
8.4 Se o Candidato foi desclassificado em mais de uma etapa, deverá apresentar recurso individualizado para cada uma delas.  
8.5 Serão sumariamente indeferidos os recursos:  
a) com argumentações de caráter eminentemente subjetivo;  
b) intempestivos;  
c) protocolados de modo diverso do previsto no presente Edital;  
d) em que o Candidato tenha se utilizado de termos desrespeitosos.  
8.6 O recurso previsto neste item terá apenas efeito devolutivo.  
8.7 Respostas aos recursos que contenham informações de cunho pessoal, referente às etapas do Exame de Aptidão de Saúde Física e Mental 

e Investigação de Vida Social e Funcional, serão encaminhadas ao endereço de e-mail do candidato, conforme informado no ato da inscrição, com intuito 
de preservação da sua intimidade.  

8.7.1 No caso deste subitem, o candidato poderá solicitar, na mesma forma e canal de recurso, um pedido complementar de informações, no 
prazo de dois dias após a publicação do Edital de resultado da respectiva etapa, as quais serão prestadas pelo e-mail de cadastro e o militar poderá opor 
recurso no prazo de dois dias úteis a contar do recebimento da prestação de informações.  

8.8 Os recursos serão respondidos pelo Presidente da Banca da etapa em questionamento no prazo de 4 dias úteis, a contar do seu envio pelo 
Presidente do Processo Seletivo.  

8.9 Não serão conhecidos recursos encaminhados por outros meios ou em desconformidade ao previsto neste item, incluindo aqueles que não 
cumprirem o correto preenchimento previsto no item 8.2. 

8.10 Caso o candidato não possua local de recebimento da RESPOSTA, pelo sistema e-protocolo, esta será enviada pelo e-mail do candidato 
informado no ato de inscrição. 

8.10.1 Essa previsão não altera a obrigatoriedade de envio do recurso nos termos do item 8.2 deste Edital. 
 
9 DO CHAMAMENTO PARA O INÍCIO DAS ATIVIDADES NO CMEIV 

9.1 O candidato aprovado e obedecendo à ordem de classificação informada pelo Presidente do Processo Seletivo será chamado para trabalhar na localidade 
mais próxima de sua residência, conforme declarada no ato de inscrição, de acordo com a oferta de vagas que atenda às necessidades da Administração, no Corpo de 
Bombeiros Militar do Paraná - CBMPR e na Coordenadoria Estadual da Defesa Civil – CEDEC.  

9.2 O candidato suplente, dentro do prazo de validade do processo seletivo, obedecendo à ordem de classificação informada pelo Presidente do 
Processo Seletivo, poderá ser chamado para compor o CMEIV em outra localidade diferente da escolhida no momento da inscrição, desde que haja 
interesse da administração pública e abertura de vagas.  

9.3 O chamamento para início das atividades ocorrerá por ato do Diretor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, após 
autorização da Secretaria de Estado da Segurança Pública, que atestará a disponibilidade financeira. 

 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
10.1 Não haverá remarcação individual da data de qualquer das etapas do presente processo seletivo, sendo que a falta, mesmo motivada por 

impedimento temporário de saúde, implicará na desclassificação do candidato do certame.  
10.2 Para realizar qualquer das etapas o candidato deverá ter em posse documento de identificação original, nos termos da lei, sob pena de 

desclassificação.  
10.3 Será eliminado do processo seletivo, além dos demais motivos expressamente previstos neste Edital, o candidato que:  
a. usar ou tentar usar de meios fraudulentos;  
b. faltar ou chegar atrasado para a realização de qualquer etapa;  
c. descumprir qualquer vedação prevista no presente Edital;  
d. desrespeitar, de qualquer modo, qualquer membro ou integrante das bancas examinadoras;  
e. portar-se de maneira inconveniente durante qualquer etapa do certame;  
f.  deixar de entregar qualquer documento exigido durante o certame;  
g. não atingir qualquer índice ou resultado previsto no presente Edital; 
h. possuir 75 anos completos por ocasião da primeira convocação ou da contratação. 
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10.4 Será considerado nulo, a qualquer tempo, o ato administrativo de chamamento para qualquer etapa do processo seletivo, mesmo após o 
seu encerramento, se resultante de vícios de legalidade, omissões do candidato ou práticas indevidas que viciem atos administrativos, ensejando a 
eliminação do candidato, sem prejuízo de outras responsabilidades cabíveis.  

10.5 No prazo de validade do processo seletivo, o candidato deverá manter atualizado nas P/1 e B/1 das Unidades PM/BM da área em que 
reside os seus dados cadastrais, suportando as consequências advindas da falta deste procedimento.  

10.6 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas do processo seletivo correm por conta dos candidatos.  
10.7 O Estado do Paraná e a CBMPR isentar-se-ão de qualquer responsabilidade advinda de omissão do candidato decorrente da sua falta de 

aptidão física e mental para o exercício do cargo e para a realização das etapas do certame.  
10.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Processo Seletivo.  
10.9 Para receber os valores referentes às diárias especiais do integrante do CMEIV, deverá este possuir conta bancária no Banco do Brasil.  
10.11 A Consultoria Jurídica do Comando-Geral prestará assessoramento técnico jurídico ao Presidente do Processo Seletivo, quando 

solicitado, além de prestar informações e realizar o acompanhamento de ações judiciais envolvendo o concurso.  
10.12 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
 
LISTA DE ANEXOS: 
ANEXO A – Cronograma; 
ANEXO B – Requisição de Exames; 
ANEXO C – Ficha de Inspeção Anual de Saúde; 
ANEXO D – Formulário para Interposição de Recurso; 
ANEXO E – Relação de Atestados, Certidões, Fichas e Formulários; 
ANEXO F –  Ficha de Atualização Cadastral; 
ANEXO G - Exame de Capacidade Física (ECAFI). 
 
 
 
 
 
 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

Cel. QOBM Manoel Vasco de Figueiredo Júnior, 
            Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO A – CRONOGRAMA 
 
 
Período de Inscrições conforme item 3.1 deste Edital.  29/01/2024 a 02/03/2024 
Divulgação das inscrições validadas. 08/03/2024 
Prazo recursal das inscrições. 12/03/2024 
Divulgação de Resultado de Recursos e Homologação das Inscrições 14/03/2024 
Homologação das inscrições validadas pela Coordenação do Programa dos CMEIV 14/03/2024 
Encaminhamento, pela Coordenação, da relação de nomes dos candidatos homologados à 

BM/2, bem como da relação dos candidatos  homologados para a Junta Médica – JM, para 
pertinentes análises. 

15/03/2024 

Envio dos Exames de Saúde e Ficha Anual de Saúde, pelo candidato, via sistema e-Protocolo à  
Diretoria de Pessoal do CBMPR/Centro de Saúde. 

Até  05/04/2024 

Divulgação do Status Parcial da Investigação de Vida Funcional e Social. 05/04/2024 
Divulgação de Resultado do Exame de Saúde e Análise da Ficha Anual de Saúde. 19/04/2024 
Divulgação dos aprovados em todas as fases do processo seletivo.  03/05/2024 
Chamamento para início das atividades no Programa  08/05/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.4 Será considerado nulo, a qualquer tempo, o ato administrativo de chamamento para qualquer etapa do processo seletivo, mesmo após o 
seu encerramento, se resultante de vícios de legalidade, omissões do candidato ou práticas indevidas que viciem atos administrativos, ensejando a 
eliminação do candidato, sem prejuízo de outras responsabilidades cabíveis.  

10.5 No prazo de validade do processo seletivo, o candidato deverá manter atualizado nas P/1 e B/1 das Unidades PM/BM da área em que 
reside os seus dados cadastrais, suportando as consequências advindas da falta deste procedimento.  

10.6 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas do processo seletivo correm por conta dos candidatos.  
10.7 O Estado do Paraná e a CBMPR isentar-se-ão de qualquer responsabilidade advinda de omissão do candidato decorrente da sua falta de 

aptidão física e mental para o exercício do cargo e para a realização das etapas do certame.  
10.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Processo Seletivo.  
10.9 Para receber os valores referentes às diárias especiais do integrante do CMEIV, deverá este possuir conta bancária no Banco do Brasil.  
10.11 A Consultoria Jurídica do Comando-Geral prestará assessoramento técnico jurídico ao Presidente do Processo Seletivo, quando 

solicitado, além de prestar informações e realizar o acompanhamento de ações judiciais envolvendo o concurso.  
10.12 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
 
LISTA DE ANEXOS: 
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ANEXO B – Requisição de Exames; 
ANEXO C – Ficha de Inspeção Anual de Saúde; 
ANEXO D – Formulário para Interposição de Recurso; 
ANEXO E – Relação de Atestados, Certidões, Fichas e Formulários; 
ANEXO F –  Ficha de Atualização Cadastral; 
ANEXO G - Exame de Capacidade Física (ECAFI). 
 
 
 
 
 
 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

Cel. QOBM Manoel Vasco de Figueiredo Júnior, 
            Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná 
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Encaminhamento, pela Coordenação, da relação de nomes dos candidatos homologados à 

BM/2, bem como da relação dos candidatos  homologados para a Junta Médica – JM, para 
pertinentes análises. 

15/03/2024 

Envio dos Exames de Saúde e Ficha Anual de Saúde, pelo candidato, via sistema e-Protocolo à  
Diretoria de Pessoal do CBMPR/Centro de Saúde. 

Até  05/04/2024 

Divulgação do Status Parcial da Investigação de Vida Funcional e Social. 05/04/2024 
Divulgação de Resultado do Exame de Saúde e Análise da Ficha Anual de Saúde. 19/04/2024 
Divulgação dos aprovados em todas as fases do processo seletivo.  03/05/2024 
Chamamento para início das atividades no Programa  08/05/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.4 Será considerado nulo, a qualquer tempo, o ato administrativo de chamamento para qualquer etapa do processo seletivo, mesmo após o 
seu encerramento, se resultante de vícios de legalidade, omissões do candidato ou práticas indevidas que viciem atos administrativos, ensejando a 
eliminação do candidato, sem prejuízo de outras responsabilidades cabíveis.  
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ANEXO B – REQUISIÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS E DE LABORATÓRIO 
 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
DIRETORIA DE SAÚDE 

JUNTA MÉDICA 
REQUISIÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS 

 
 
NOME: 

        CMEIV 2024 
 
Solicito: 
 
-Teste Ergométrico (teste de Esforço) para os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos, ou com cardiopatia declarada ou comprovada. 
 
 

Curitiba, ___ de __________ de 2024 
 

___________ 
Junta Médica 

 
 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
DIRETORIA DE SAÚDE 

JUNTA MÉDICA 
REQUISIÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO 

 
 
 

NOME: 
        CMEIV 2024 

 
Solicito: 
-Hemograma Completo; 
-Glicemia em Jejum; 
-Creatinina; 
-Uréia; 
-Lipidograma Completo; 
-PSA Total, para candidatos masculinos com idade igual ou superior a 50 anos. 

 
 
 
 
 

Curitiba, ___ de __________ de 2024 
 

___________ 
Junta Médica 

 
 

ANEXO C – FICHA DE INSPEÇÃO ANUAL DE SAÚDE 
 

POLÍCIA MILITAR DOPARANÁ 

DIRETORIA DE SAÚDE JUNTA MÉDICA 
 

FICHA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE 
 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 



322 2ª feira | 29/Jan/2024  - Edição nº 11588

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO B – REQUISIÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS E DE LABORATÓRIO 
 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
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JUNTA MÉDICA 
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NOME: 
        CMEIV 2024 

 
Solicito: 
-Hemograma Completo; 
-Glicemia em Jejum; 
-Creatinina; 
-Uréia; 
-Lipidograma Completo; 
-PSA Total, para candidatos masculinos com idade igual ou superior a 50 anos. 

 
 
 
 
 

Curitiba, ___ de __________ de 2024 
 

___________ 
Junta Médica 

 
 

ANEXO C – FICHA DE INSPEÇÃO ANUAL DE SAÚDE 
 

POLÍCIA MILITAR DOPARANÁ 

DIRETORIA DE SAÚDE JUNTA MÉDICA 
 

FICHA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE 
 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO B – REQUISIÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS E DE LABORATÓRIO 
 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
DIRETORIA DE SAÚDE 

JUNTA MÉDICA 
REQUISIÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS 

 
 
NOME: 

        CMEIV 2024 
 
Solicito: 
 
-Teste Ergométrico (teste de Esforço) para os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos, ou com cardiopatia declarada ou comprovada. 
 
 

Curitiba, ___ de __________ de 2024 
 

___________ 
Junta Médica 

 
 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
DIRETORIA DE SAÚDE 

JUNTA MÉDICA 
REQUISIÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO 

 
 
 

NOME: 
        CMEIV 2024 

 
Solicito: 
-Hemograma Completo; 
-Glicemia em Jejum; 
-Creatinina; 
-Uréia; 
-Lipidograma Completo; 
-PSA Total, para candidatos masculinos com idade igual ou superior a 50 anos. 

 
 
 
 
 

Curitiba, ___ de __________ de 2024 
 

___________ 
Junta Médica 

 
 

ANEXO C – FICHA DE INSPEÇÃO ANUAL DE SAÚDE 
 

POLÍCIA MILITAR DOPARANÁ 

DIRETORIA DE SAÚDE JUNTA MÉDICA 
 

FICHA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE 
 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 
Graduação: 
Registro geral: 
Data de nascimento: 

 
 

Idade: 
 
 

Sexo: 
Data da Inclusão: 
Telefone de contato com DDD: 
Data da avaliação: 

 

EXAME BIOMÉTRICO 
Peso: 
IMC: 
Altura: 
Frequência cardíaca: 
Circunferência abdominal (CA): 
Pressão arterial: 

 

ANAMNESE 
Queixa atual: Não ( ) Sim ( ) Qual(is): 
Gestante: Não ( ) Sim ( ) Semanas: 
Doença atual ou prévia: Não ( ) Sim ( ) 

Qual(is): 
 
 

HAS ( ) Diabetes mellitus ( ) Dislipidemia ( 
 

) Asma ( ) DPOC ( 
) IRC ( 
) 
Neoplasia ( ) Especificar: 
Doença cardiológica ( ) Especificar: 
Doença neurológica ( ) Especificar: 
Doença reumatológica ( ) Especificar: 
Doença osteomuscular ( ) Especificar: 

 
 
 
 
 
 

Doença psiquiátrica ( ) Especificar: 
Indicar tratamento atual: 
Indicar sequelas, limitações: 
Cirurgias Prévias: 
História familiar de doença (pai, mãe ou irmãos): 
Observações: 

 

HÁBITOS DE VIDA 
Tabagismo: Não ( )  Sim ( ) Quantidade de cigarros por dia: 
Com que frequência consome bebidas alcoólicas? 
( ) Nunca ( ) Uma vez por mês ou menos ( ) 2 a 4 vezes por mês 
( ) 2 a 3 vezes por semana ( ) 4 ou mais vezes por semana 
Quantas doses são consumidas num dia que normalmente bebe: 
( ) 1 a 2 ( ) 3 a 4 ( ) 5 a 6 ( ) 7 a 9 ( ) 10 ou mais 
Com que frequência é consumido 6 ou mais doses de bebidas alcoólicas em uma única ocasião: 
( ) Nunca ( ) Menos que mensalmente ( ) Mensalmente ( ) Semanalmente ( ) Diariamente ou 
quase diariamente 
Atividade física/frequência semanal: 
( ) Nunca ( ) Uma ( ) Duas ( ) Três ( ) Quatro ( ) Cinco ou mais 
Exercício aeróbico: (  ) Caminhada  ( ) Corrida ( ) Bicicleta ( ) Natação ( ) Luta marcial
 ( ) Dança ( ) Treino funcional ( ) Outros 
Exercício anaeróbico: ( ) Musculação ( ) Outros 
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Uso de suplementos: ( ) Não ( ) Sim Qual(is): 
Uso de anabolizantes: ( ) Não ( ) Sim Qual(is): 

 

 

EXAME FÍSICO 
Normal: ( ) Alterado: ( Informar alterações: 
) 

 

EXAMES LABORATORIAIS 
Creatinina: 
Glicose: 
Colesterol Total: 
Triglicerídeos: 
HDL Colesterol: 
Outros: 

 
 
 

 

TESTE ERGOMÉTRICO 
Data do Exame: 
Presença de Alterações Compatíveis com Isquemia: ( ) sim ( ) não Presença de Arritmia: ( ) sim ( ) não Qual: 
Comportamento da Pressão Arterial: ( ) Normal ( ) Alterado Aptidão Cardiorrespiratória (AHA): 
Laudo: 

CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO 
 

( ) Apto para TAF (Teste de Aptidão Física). 
( ) Apto com orientação de acompanhamento e controle de doença. 
( ) Inapto para o TAF – Encaminhar para a Comissão da Junta Médica. 

MÉDICO AVALIADOR (nome, carimbo e assinatura) 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO MILITAR 
Eu, , informo que estou ciente e assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas nesta avaliação médica. 

 

Assinatura do declarante: . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Uso de suplementos: ( ) Não ( ) Sim Qual(is): 
Uso de anabolizantes: ( ) Não ( ) Sim Qual(is): 

 

 

EXAME FÍSICO 
Normal: ( ) Alterado: ( Informar alterações: 
) 

 

EXAMES LABORATORIAIS 
Creatinina: 
Glicose: 
Colesterol Total: 
Triglicerídeos: 
HDL Colesterol: 
Outros: 

 
 
 

 

TESTE ERGOMÉTRICO 
Data do Exame: 
Presença de Alterações Compatíveis com Isquemia: ( ) sim ( ) não Presença de Arritmia: ( ) sim ( ) não Qual: 
Comportamento da Pressão Arterial: ( ) Normal ( ) Alterado Aptidão Cardiorrespiratória (AHA): 
Laudo: 

CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO 
 

( ) Apto para TAF (Teste de Aptidão Física). 
( ) Apto com orientação de acompanhamento e controle de doença. 
( ) Inapto para o TAF – Encaminhar para a Comissão da Junta Médica. 

MÉDICO AVALIADOR (nome, carimbo e assinatura) 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO MILITAR 
Eu, , informo que estou ciente e assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas nesta avaliação médica. 

 

Assinatura do declarante: . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Graduação: 
Registro geral: 
Data de nascimento: 

 
 

Idade: 
 
 

Sexo: 
Data da Inclusão: 
Telefone de contato com DDD: 
Data da avaliação: 

 

EXAME BIOMÉTRICO 
Peso: 
IMC: 
Altura: 
Frequência cardíaca: 
Circunferência abdominal (CA): 
Pressão arterial: 

 

ANAMNESE 
Queixa atual: Não ( ) Sim ( ) Qual(is): 
Gestante: Não ( ) Sim ( ) Semanas: 
Doença atual ou prévia: Não ( ) Sim ( ) 

Qual(is): 
 
 

HAS ( ) Diabetes mellitus ( ) Dislipidemia ( 
 

) Asma ( ) DPOC ( 
) IRC ( 
) 
Neoplasia ( ) Especificar: 
Doença cardiológica ( ) Especificar: 
Doença neurológica ( ) Especificar: 
Doença reumatológica ( ) Especificar: 
Doença osteomuscular ( ) Especificar: 

 
 
 
 
 
 

Doença psiquiátrica ( ) Especificar: 
Indicar tratamento atual: 
Indicar sequelas, limitações: 
Cirurgias Prévias: 
História familiar de doença (pai, mãe ou irmãos): 
Observações: 

 

HÁBITOS DE VIDA 
Tabagismo: Não ( )  Sim ( ) Quantidade de cigarros por dia: 
Com que frequência consome bebidas alcoólicas? 
( ) Nunca ( ) Uma vez por mês ou menos ( ) 2 a 4 vezes por mês 
( ) 2 a 3 vezes por semana ( ) 4 ou mais vezes por semana 
Quantas doses são consumidas num dia que normalmente bebe: 
( ) 1 a 2 ( ) 3 a 4 ( ) 5 a 6 ( ) 7 a 9 ( ) 10 ou mais 
Com que frequência é consumido 6 ou mais doses de bebidas alcoólicas em uma única ocasião: 
( ) Nunca ( ) Menos que mensalmente ( ) Mensalmente ( ) Semanalmente ( ) Diariamente ou 
quase diariamente 
Atividade física/frequência semanal: 
( ) Nunca ( ) Uma ( ) Duas ( ) Três ( ) Quatro ( ) Cinco ou mais 
Exercício aeróbico: (  ) Caminhada  ( ) Corrida ( ) Bicicleta ( ) Natação ( ) Luta marcial
 ( ) Dança ( ) Treino funcional ( ) Outros 
Exercício anaeróbico: ( ) Musculação ( ) Outros 
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ANEXO D – FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
 

Nome:_______________________________________________RG:____ 

 

Etapa recursal: 

 ____________________________________________________________ 

Argumentação: 

 

ANEXO E – RELAÇÃO DE ATESTADOS, CERTIDÕES, FICHAS e FORMULÁRIOS 
 

I – Atestado de antecedentes do Instituto de Identificação dos Estados ou órgão equivalente, em que o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos; (para quem residiu apenas no Paraná, solicitar no seguinte endereço eletrônico: < https://www.atestados.pr.gov.br/info/aac > 

 
II – Certidão de antecedentes criminais da Justiça Federal de todas as Regiões em que o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos. A 

Certidão pode ser emitida via internet; a certidão emitida pela Polícia Federal não substituirá a da Justiça Federal;  
 
III – Certidão de distribuição criminal de todas as Comarcas da Justiça Estadual em que o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos. A 

certidão de distribuição criminal deverá abranger todas as varas criminais da comarca; nas comarcas que não possuem cartório distribuidor serão aceitas 
as certidões de todas as varas criminais; nas comarcas que possuam vara criminal única será aceita a certidão criminal desta; 

 
IV – Certidão de execuções penais de todos os locais em que o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos. Em comarcas que não possuam 

cartório distribuidor ou vara de execuções penais será aceita a certidão equivalente, na qual deverão constar de forma expressa as informações relativas 
às execuções penais; 

 
V – Certidão de crimes eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral. Serão aceitas certidões emitidas via internet; solicitar no seguinte 

endereço eletrônico: < https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais > 
 
VI – Certidão de antecedentes criminais da Vara da Auditoria da Justiça Militar Estadual (VAJME ou órgão equivalente); solicitar no seguinte 

endereço: < http://2distribuidorcuritiba.com.br/informacoes2d.html > 
 
VII – Certidão da Coordenação-Geral do CMEIV. A certidão deverá contemplar informações se o militar ou ex-militar estadual está respondendo 

processo administrativo disciplinar (Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar, Conselhos de Disciplina e outros) ou procedimentos 
(Sindicância, Inquérito e outros). Solicitar através do seguinte e-mail: < dp-cmeiv@pm.pr.gov.br > 

 

ANEXO F – FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL (FAC) 

DADOS CADASTRAIS: 

Nome: 

Nacionalidade:                                 Naturalidade/UF: 

Data de Nascimento:         Sexo: M ( ) F ( ) 

Estado Civil: 

Pai: 

Mãe: 

DOCUMENTOS PESSOAIS: 

RG:     UF:    Emissão:   Órgão Emissor: 

CPF: 
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DADOS BANCÁRIOS: 

Banco:                                                                                               Tipo da Conta:  

Agência:                                  Conta: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

Endereço:                                                                                                          N º: 

Complemento:                                                                                                   CEP:  

Bairro:                                                       Município:                                        UF: 

DDD/Tel.:                                                 DDD/Cel.: 

Tel. para Recados: 

E-mail: 

_____________________ em _____/ _______/ _________ 

                        __________________________________________________________ 

Assinatura do Servidor 

 

 
ANEXO G — EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA 

(ECAFI) 

EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA 
(ECAFI) 

Sequência de Provas Condições de Execução Tempo para 
Execução 

01 

APOIO 
DE BRAÇO 
s SOBRE 
O  SOLO 

3. Objetivo: medir a força muscular de membros superiores. 
4. Procedimento   para   homens:   Adotar   a   posição   inicial,   com   os    braços estendidos   
e  preferencialmente  alinhados   com   os  ombros,   mãos  espalmadas apoiadas  sobre o solo,  
pernas unidas e estendidas,  pontas dos pés tocando o solo. Ao comando do avaliador, quando será acionado o 
cronômetro, o avaliado iniciará o teste flexionando  os cotovelos,  levará o tórax à distância  de 10 centímetros  
do chão,  tocando  com  a  parte  central  do  peito  em  uma  base  de  espuma   para 
caracterizar  ao avaliador e ao avaliado  a altura correta de execução,  e em seguida estenderá novamente os 
braços completando  assim  uma execução. Durante o teste não poderá haver contato de outra parte do corpo 
com o solo,  exceto a ponta dos pés e as palmas das mãos. O corpo deverá permanecer ereto durante todo o 
teste, e se houver qualquer contato de outra parte do corpo com o solo, ou ocorrer elevação ou abaixamento de 
quadris durante a execução do movimento, aquela repetição não será contada. O avaliado  poderá fazer pausas 
durante  a execução  somente com os braços estendidos e com o corpo ereto; se ocorrer pausa para descanso 
com o corpo tocando o solo, além de palmas das mãos e pontas dos pés, o  teste será encerrado. A maior  ou 
menor  proximidade  entre  os cotovelos  e o tronco  durante  a etapa de flexão  de  cotovelos  fica  a  
critério  do  avaliado.  Procedimento  para  mulheres: 
Poderá  optar  por realizar  o teste  usando  o mesmo  procedimento  para homens  ou adotar  a 
posição  inicial,  com  os  braços  estendidos  e preferencialmente alinhados com  os  ombros,   mãos  
espalmadas   apoiadas   sobre  o  solo,  pernas   unidas   e estendidas,  pontas  dos  pés  e  
joelhos  tocando  o  solo,  posição  da coxa  formando ângulo aproximado de 120 (cento e vinte) graus em 
relação ao tronco. Ao comando do  avaliador,  quando  será  acionado  o  cronômetro,  a  avaliada  
iniciará  o  teste flexionando  os cotovelos,  levará  o tórax  à distância  de  10  centímetros  do chão, 
tocando com a parte central  do peito em uma base de espuma para caracterizar  ao avaliador  e  à  
avaliada  a  altura  correta  de  execução,  e  em  seguida  estenderá novamente os braços 
completando assim uma execução. Durante o teste não poderá haver contato de outra parte  do corpo  com o 
solo, exceto  a ponta dos pés, joelhos e as palmas  das mãos. Os 06 (seis) apoios  do corpo  sobre o solo 
devem  ocorrer durante    toda    execução    e    o    ângulo    coxa/tronco    deve    
permanecer    em aproximadamente 120  (cento  e vinte)  graus.  Se  durante  o teste  houver  
qualquer contato  de outra parte  do corpo  com o solo, além de palmas das mãos, joelhos e pontas dos pés, 
ou o ângulo entre coxa e tronco ficar diferente do recomendado, ou ainda os pés perderem o contato com o solo, 

1 (um) 
minuto. 



326 2ª feira | 29/Jan/2024  - Edição nº 11588

aquela repetição  não será contada. A avaliada poderá fazer pausas durante a execução somente com os braços 
estendidos e o corpo na posição inicial do teste; se ocorrer  pausa para descanso  com o corpo tocando  o solo,  
o teste  será  encerrado.  A  maior  ou  menor  proximidade  entre  os cotovelos  e  o  tronco  
durante  a  fase  de  flexão  de  cotovelos  fica  a  critério   da 
avaliada. 
5. Número de tentativas: será aceita apenas 01 (uma). 

02 CORRI DA DE 12 
MINUTOS 

a. Objetivo: verificar a capacidade aeróbica do candidato. 
b. Procedimento:  o  avaliado  deverá  percorrer,  correndo  ou  andando,  a  maior distância  
possível  em 12 minutos,  não sendo  permitido parar  durante  o percurso. Ao final do teste serão 
computados os metros percorridos por cada avaliado. 
c. Número de tentativas: será aceita apenas 01 (uma). 

12 
(doze) minutos. 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA — MASCULINO 
PROVAS PONTOS POR FAIXAS ETÁRIAS 

Apoio de Braços Sobre o 
Solo (repetições) 

Corrida 
12    min (metros) 

42 a 44 45 a 48 49 a 52 53 a 58 59 a 62 63 a 66 67+ 

1 850 2 3 5 8 9 10 15 
2 900 3 5 7 9 10 15 20 
3 950 4 6 8 10 15 20 25 
4 1,000 5 7 9 15 20 25 30 
5 1,050 6 8 10 20 25 30 35 
6 1,100 7 9 15 25 30 35 40 
7 1,150 8 10 20 30 35 40 45 
8 1,200 9 15 25 35 40 45 50 
9 1,250 10 20 30 40 45 50 55 

10 1,300 15 25 35 45 50 55 60 
11 1,350 20 30 40 50 55 60 65 
12 1,400 25 35 45 55 60 65 70 
13 1,450 30 40 50 60 65 70 75 
14 1,500 35 45 55 65 70 75 80 
15 1,550 40 50 60 70 75 80 85 
16 1,600 45 55 65 75 80 85 90 
17 1,650 50 60 70 80 85 90 95 
18 1,700 55 65 75 85 90 95 100 
19 1,750 60 70 80 90 95 100 

 
20 1,800 65 75 85 95 100 

  
21 1,850 70 80 90 100 

   
22 1,900 75 85 95 

    
23 1,950 80 90 100 

    
24 2,000 85 95 

     
25 2,050 90 100 

     
26 2,100 95 

      
27 2,150 100 

      
Critérios para Aprovação no TAF 
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1. O avaliado deverá atingir o mínimo de 70 pontos, somadas as duas pontuações. 2. O avaliado não poderá deixar de marcar pontos em nenhuma das provas. 

 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA — FEMININO 

PROVAS PONTOS POR FAIXAS ETÁRIAS 
Apoio de Braços 

Sobre o Solo 
(repetições) 

 
 
Corrida 12min (metros) 46 a 50 51 a 54 55 a 58 59 a 65 66+ 

1 850 7 10 20 25 30 
3 900 9 15 25 30 35 
5 950 10 20 30 35 40 
6 1,000 15 25 35 40 45 
7 1,050 20 30 40 45 50 
8 1,100 25 35 45 50 55 
9 1,150 30 40 50 55 60 

10 1,200 35 45 55 60 65 
11 1,250 40 50 60 65 70 
12 1,300 45 55 65 70 75 
13 1,350 50 60 70 75 80 
14 1,400 55 65 75 80 85 
15 1,450 60 70 80 85 90 
16 1,500 65 75 85 90 95 
17 1,550 70 80 90 95 100 
18 1,600 75 85 95 100 

 
19 1,650 80 90 100 

  
20 1,700 85 95 

   
21 1,750 90 100 

   
22 1,800 95 

    
23 1,850 100 

    
Critérios para Aprovação no TAF 

1. A avaliada deverá atingir o mínimo de 
70 pontos, somadas as duas pontuações. 

2. A avaliada não poderá deixar de marcar pontos 
em nenhuma das provas. 
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PORTARIA N° 030/2024-SINDICÂNCIA

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL, designado pela Resolução nº. 005, de
06 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 11.335, de 10/01/2023,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 10 do Regimento Interno
da Corregedoria do Departamento Penitenciário, aprovado pela Resolução nº 234 de 12
de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 9.764, de 17/08/2016, c/c.
artigo 10, inciso I, do Regimento Interno do Departamento Penitenciário – DEPEN, apro-
vado pela Resolução nº 233 de 12 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial do Es-
tado nº 9.764, de 17/08/2016 e tendo em vista o disposto no artigo 100, inciso II, da Lei
nº. 20.656/2021.

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  os  servidores  efetivos  e  estáveis ALEXANDRE  PADILHA
PAINHAS,  5.219.975-1/PR, ocupante do cargo de Policial Penal, e  NELSON MARIA
JUNIOR, RG 5.775.254-8/PR, ocupante do cargo de Policial Penal, ambos lotados na
Casa de Custódia de São José dos Pinhais/PR, para que, no protocolo n° 21.623.571-1
nos  termos  da  Lei  nº  20.656/2021, sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem
Comissão de Sindicância, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, concluam aos
trabalhos de apuração dos fatos narrados nos protocolos nº 21.053.243-9, bem como
os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º. INFORMAR aos membros da Comissão que poderão ser adotados na instrução
do presente procedimento disciplinar os dispostos na Instrução Normativa nº 01/2018 da
Corregedoria  da  Polícia  Penal,  que  regulamenta  a adoção  do  sistema  de
Webconferência para gravação em áudio e vídeo dos depoimentos de modo geral nas
audiências.

Art.  3º.  DETERMINAR  ao Presidente da Comissão que, em observância ao Decreto
Estadual  nº.  7.304/2021  c/c  a  Instrução Normativa  nº.  02/2022 da  Corregedoria  da
Polícia Penal, o presente procedimento disciplinar deve ser realizado no formato digital,
utilizando-se  o  sistema  E-protocolo  como  recurso  apropriado  para  inserção  de
documentos e arquivos digitais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 24 de janeiro de 2024.

DEIVID ALESSANDRO INACIO DUARTE
Corregedor – Geral da Polícia Penal

Endereço: Rua Euzébio da Motta, 407 – Alto da Glória – CEP:
80.530.260 – Curitiba\PR - 

E-mail: corregedoriadepen@depen.pr.gov.br 

PORTARIA N° 030/2024-SINDICÂNCIA

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL, designado pela Resolução nº. 005, de
06 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 11.335, de 10/01/2023,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 10 do Regimento Interno
da Corregedoria do Departamento Penitenciário, aprovado pela Resolução nº 234 de 12
de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 9.764, de 17/08/2016, c/c.
artigo 10, inciso I, do Regimento Interno do Departamento Penitenciário – DEPEN, apro-
vado pela Resolução nº 233 de 12 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial do Es-
tado nº 9.764, de 17/08/2016 e tendo em vista o disposto no artigo 100, inciso II, da Lei
nº. 20.656/2021.

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  os  servidores  efetivos  e  estáveis ALEXANDRE  PADILHA
PAINHAS,  5.219.975-1/PR, ocupante do cargo de Policial Penal, e  NELSON MARIA
JUNIOR, RG 5.775.254-8/PR, ocupante do cargo de Policial Penal, ambos lotados na
Casa de Custódia de São José dos Pinhais/PR, para que, no protocolo n° 21.623.571-1
nos  termos  da  Lei  nº  20.656/2021, sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem
Comissão de Sindicância, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, concluam aos
trabalhos de apuração dos fatos narrados nos protocolos nº 21.053.243-9, bem como
os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º. INFORMAR aos membros da Comissão que poderão ser adotados na instrução
do presente procedimento disciplinar os dispostos na Instrução Normativa nº 01/2018 da
Corregedoria  da  Polícia  Penal,  que  regulamenta  a adoção  do  sistema  de
Webconferência para gravação em áudio e vídeo dos depoimentos de modo geral nas
audiências.

Art.  3º.  DETERMINAR  ao Presidente da Comissão que, em observância ao Decreto
Estadual  nº.  7.304/2021  c/c  a  Instrução Normativa  nº.  02/2022 da  Corregedoria  da
Polícia Penal, o presente procedimento disciplinar deve ser realizado no formato digital,
utilizando-se  o  sistema  E-protocolo  como  recurso  apropriado  para  inserção  de
documentos e arquivos digitais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 24 de janeiro de 2024.

DEIVID ALESSANDRO INACIO DUARTE
Corregedor – Geral da Polícia Penal

Endereço: Rua Euzébio da Motta, 407 – Alto da Glória – CEP:
80.530.260 – Curitiba\PR - 

E-mail: corregedoriadepen@depen.pr.gov.br 

6375/2024 
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RESOLUÇÃO N° 047/2024

Designar  servidor  para  compor  Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X da
Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual nº
5.887, de 15 de dezembro de 005, e pelo Decreto Estadual nº 12, de 1°
de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 21.618.859-4.

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Paulo Roberto Lima Garcindo Fernandes de Sá, RG: 10.969.683-8, para
compor  Comissão  Permanente  de  Processo  Administrativo  que  visa
notificar  interessado  da  decisão  dos  autos  n.º  0002688-
39.2022.8.16.0196, na qual houve a condenação de ressarcimento pelos
custos com a tornozeleira eletrônica, nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei
nº 11.340/2006.

Art. 2º. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 25 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

RESOLUÇÃO N° 047/2024

Designar  servidor  para  compor  Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X da
Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual nº
5.887, de 15 de dezembro de 005, e pelo Decreto Estadual nº 12, de 1°
de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 21.618.859-4.

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Paulo Roberto Lima Garcindo Fernandes de Sá, RG: 10.969.683-8, para
compor  Comissão  Permanente  de  Processo  Administrativo  que  visa
notificar  interessado  da  decisão  dos  autos  n.º  0002688-
39.2022.8.16.0196, na qual houve a condenação de ressarcimento pelos
custos com a tornozeleira eletrônica, nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei
nº 11.340/2006.

Art. 2º. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 25 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

6716/2024 

PORTARIA N° 034/2024-SINDICÂNCIA

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL, designado pela Resolução nº. 005, de
06 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 11.335, de 10/01/2023,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 10 do Regimento Interno
da Corregedoria do Departamento Penitenciário, aprovado pela Resolução nº 234 de 12
de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 9.764, de 17/08/2016, c/c.
artigo 10, inciso I, do Regimento Interno do Departamento Penitenciário – DEPEN, apro-
vado pela Resolução nº 233 de 12 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial do Es-
tado nº 9.764, de 17/08/2016 e tendo em vista o disposto no artigo 100, inciso II, da Lei
nº. 20.656/2021.

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  os  servidores  efetivos  e  estáveis TAIZ  RIBEIRO  JUNIOR,  RG
4.941.294-0/PR, ocupante do cargo de Policial Penal, Centro de Integração Social de
Londrina/PR e CRISTIANO IVANO, RG 4.701.925-7/PR, ocupante do cargo de Policial
Penal, lotados na Regional Administrativa R4 – Londrina/PR, para que, no protocolo n°
21.627.413-0 nos  termos  da  Lei  nº  20.656/2021, sob  a  presidência  do  primeiro,
constituírem Comissão de Sindicância, para que  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
concluam aos trabalhos de apuração dos fatos narrados nos protocolos nº 19.402.430-
4, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º. INFORMAR aos membros da Comissão que poderão ser adotados na instrução
do presente procedimento disciplinar os dispostos na Instrução Normativa nº 01/2018 da
Corregedoria  da  Polícia  Penal,  que  regulamenta  a adoção  do  sistema  de
Webconferência para gravação em áudio e vídeo dos depoimentos de modo geral nas
audiências.

Art.  3º.  DETERMINAR  ao Presidente da Comissão que, em observância ao Decreto
Estadual  nº.  7.304/2021  c/c  a  Instrução Normativa  nº.  02/2022 da  Corregedoria  da
Polícia Penal, o presente procedimento disciplinar deve ser realizado no formato digital,
utilizando-se  o  sistema  E-protocolo  como  recurso  apropriado  para  inserção  de
documentos e arquivos digitais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

DEIVID ALESSANDRO INACIO DUARTE
Corregedor – Geral da Polícia Penal

Endereço: Rua Euzébio da Motta, 407 – Alto da Glória – CEP:
80.530.260 – Curitiba\PR - 

E-mail: corregedoriadepen@depen.pr.gov.br 

6453/2024 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL 
 

PORTARIA Nº 074 – DRH, 25 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA PENAL – DEPPEN, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução nº 246, de 03 de março de 
2023 da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e considerando o contido no 
protocolo n° 20.598.274-4, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR, o servidor Marcos Paulo de Barros, RG 8.198.248-1, 
ocupante do cargo Policial Penal, para exercer Função Privativa Policial de 
Diretor Adjunto da Polícia Penal – simbologia FPP-2, lotação Diretor-Adjunto 
da Polícia Penal, durante as férias do titular Mauricio Ferracini dos Santos, RG 
10.351.432-0, ocupante do cargo Policial Penal, no período de 25 de janeiro de 
2024 a 14 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Reginaldo Peixoto 

Diretor-Geral da Polícia Penal. 
 
 
 

 

6697/2024

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº 20.848.722-1

I.  RETIFICO, o Despacho de Autorização de fls.  315, publicado em Diário

Oficial nº 11574, de 09/01/2024 (fls. 321), nos termos a seguir:

II. ONDE SE LÊ: “[…] conforme Minuta Contratual (fls. 298/301)”;

III. LEIA-SE: “[…] conforme Minuta Contratual (fls. 328/331)”;

IV. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

V.  ENCAMINHE-SE  ao  Setor  de  Contratos  e  Convênios  da  Pasta  para

providências.

Curitiba-Paraná, 26 de janeiro de 2024.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira

Secretário de Estado da Segurança Pública

6702/2024

Secretaria do Trabalho, 
Qualificação e Renda 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 005/2024 
(Protocolo nº 21.607.565-0)

	 Considerando a extinção do Contrato Administrativo nº 2216/2023, 
o qual tem por objeto serviços de desenvolvimento, manutenção, suporte e garan-
tia em soluções contínuas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
formalizado junto à Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Paraná – CELEPAR, inscrita no CNPJ sob o nº 76.545.011/0001-19

	 Considerando a continuidade da utilização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação (TIC) e outros, em atendimento a esta Secretaria de 
Estado do Trabalho, Qualificação e Renda, referente ao período de 20.11.2023 a 
19.12.2023.

	 Considerando o disposto em artigo 37 da Lei Federal nº 4.320, de 
18 de março de 1964, regulamentado pelo art. 2º do Decreto nº 62.115, de 12 de 
janeiro de 1968; 

	 RECONHEÇO a exatidão da dívida perante o(a) credor(a) CELE-
PAR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.545.011/0001-19, no valor de R$ 4.492,20 
(quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte centavos), conforme fa-
turas nº 55625, 55627 e 55628, em razão dos serviços contínuos de desenvolvi-
mento, manutenção, suporte e garantia em soluções contínuas de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC)

	 A Secretaria de Estado da Fazenda providenciará as alterações orça-
mentárias necessárias que darão suporte à referida despesa, na rubrica orçamentá-
ria 3390.9200 – Despesas de exercícios anteriores.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

Kevin Luan Bossa
Diretor-Geral da Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda 

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
6656/2024

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 006/2024 
(Protocolo nº 21.607.489-0)

	 Considerando a extinção do Contrato Administrativo nº 4199/2022, 
o qual tem por objeto continuados de telefonia fixa comutada (STFC), para rea-
lização de chamadas locais e de longa distância, com destino a telefones fixos e 
móveis, originadas de linhas analógicas ou de fluxo E1, formalizado junto à OI 
S/A (em recuperação judicial), inscrito no CNPJ/CPF sob o n°.76.535.764/0321-
85.

	 Considerando a continuidade da utilização dos serviços de telefonia 
fixa comutada (STFC) e outros, em atendimento a esta Secretaria de Estado do 
Trabalho, Qualificação e Renda, referente ao período de 20.11.2023 a 19.12.2023.
	 Considerando o disposto em artigo 37 da Lei Federal nº 4.320, de 
18 de março de 1964, regulamentado pelo art. 2º do Decreto nº 62.115, de 12 de 
janeiro de 1968; 

	 RECONHEÇO a exatidão da dívida perante o(a) credor(a) OI S/A 
(em recuperação judicial), inscrito no CNPJ/CPF sob o n°.76.535.764/0321-
85, no valor de R$ 16.611,86 (dezesseis mil, seiscentos e onze reais e oitenta 
e seis centavos), conforme boleto nº 0013178751, emitido por OI S.A CNPJ nº 
76.535.764/0001-43, em razão dos serviços contínuos de telefonia fixa comutada 
(STFC), para realização de chamadas locais e de longa distância, com destino a 
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DESPACHO Nº 078/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 21.571.799-2

AUTORIZO, com fulcro no art. 5º da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no art. 2, 
inciso IV, do Decreto nº 10.086/2022, considerando a necessidade de alteração/in-
clusão de elementos orçamentários em razão do Novo Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, com fundamen-
tos na Informação Técnica nº 055/2024-SETR/AT (mov. 20), a formalização do 
Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 1595/2023, formalizado 
junto à PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS, inscrito no CNPJ/
CPF sob o n.º 04.970.088/0001-25, o qual tem por objeto a contratação de serviços 
continuados de assistente administrativo, visando a inclusão/alteração de elemen-
tos orçamentários, desde que, o presente protocolo esteja em acordo com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022.

CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de in-
teira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

Ao NAS/SETR para providências.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

Kevin Luan Bossa
Diretor-Geral da Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
6480/2024

DESPACHO Nº 079/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 21.571.741-0

AUTORIZO, com fulcro no art. 5º da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no art. 2, inci-
so IV, do Decreto nº 10.086/2022, considerando a necessidade de alteração/inclu-
são de elementos orçamentários em razão do Novo Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, com fundamentos 
na Informação Técnica nº 057/2024-SETR/AT (mov. 21), a formalização do Ter-
mo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 1595/2023, formalizado junto 
à PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ/CPF sob 
o n.º 78.533.312/0001-58, o qual tem por objeto a contratação de serviços conti-
nuados de assistente administrativo, visando a inclusão/alteração de elementos or-
çamentários, desde que, o presente protocolo esteja em acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022.

CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de in-
teira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

Ao NAS/SETR para providências.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

Kevin Luan Bossa
Diretor-Geral da Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
6536/2024

DESPACHO Nº 081/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 21.443.631-0

AUTORIZO, com fulcro no artigo 5º, da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no art. 586 
do Decreto nº 10.086/2022, com base na Informação nº 0038/2023-NFS/SETR 
(mov. 18) e na Informação nº 060/2024-AT/SETR (mov. 31) a repactuação do 
valor do Contrato Administrativo nº 4963/2023, o qual tem por objeto a locação 
de veículos automotores em atendimento a esta Secretaria de Estado, formaliza-
do junto a empresa CS BRASIL FROTAS S.A., inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 
27.595.780/0001-16, no valor mensal de R$ 251,98  (duzentos e cinquenta e um 
reais e noventa e oito centavos) e R$ 7.038,64 (sete mil, trita e oito reais e sessenta 
e quatro centavos) para 27 (vinte e sete) meses e 28 (vinte e oito) dias, reajus-
tando o valor mensal para R$ 5.631,98 (cinco mil, seiscentos e trinta e um reais 

DESPACHO Nº 082/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 21.443.569-1

AUTORIZO, com fulcro no artigo 5º, da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no art. 586 
do Decreto nº 10.086/2022, com base na Informação nº 0037/2023-NFS/SETR 
(mov. 34) e na Informação nº 058/2024-AT/SETR (mov. 44) a repactuação do 
valor do Contrato Administrativo nº 1241/2023, o qual tem por objeto a locação 
de veículos automotores em atendimento a esta Secretaria de Estado, formaliza-
do junto a empresa CS BRASIL FROTAS S.A., inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 
27.595.780/0001-16, no valor mensal de R$ 1.953,99 (um mil, novecentos e cin-
quenta e três reais e noventa e nove centavos) e R$ 43.367,58 (quarenta e três mil, 
trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos)  para 22 (vinte e dois) 
meses e 6 (seis) dias, reajustando o valor mensal para R$ 43.673,99 (quarenta e 
três mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e nove centavos), e o valor anual 
de R$ 524.087,88 (quinhentos e vinte e quatro mil, oitenta e sete reais e sessenta 
e quatro centavos), desde que cumpridas as exigências estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto 10.086/2022.

CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de in-
teira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

Ao NAS/SETR para providências.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

Kevin Luan Bossa
Diretor-Geral da Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
6684/2024

telefones fixos e móveis, originadas de linhas analógicas ou de fluxo E1.

	 A Secretaria de Estado da Fazenda providenciará as alterações orça-
mentárias necessárias que darão suporte à referida despesa, na rubrica orçamentá-
ria 3390.9200 – Despesas de exercícios anteriores.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

Kevin Luan Bossa
Diretor-Geral da Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda 

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
6655/2024

e noventa e oito centavos), e o valor anual de R$ 67.583,76 (sessenta e sete mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos) desde que cumpridas as 
exigências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 10.086/2022.

CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de in-
teira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

Ao NAS/SETR para providências.

Curitiba, 25 de janeiro de 2024.

Kevin Luan Bossa
Diretor-Geral da Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
6670/2024

Autarquias   

AGEPAR  

EXTRATO CONTRATO nº 6579/2023 - GMS 
(PE nº 570/2023-GMS) 

 

Protocolo Nº: 20.868.054-4 
Espécie: Contrato de Prestação de Serviço Contínuo nº 6579/2023 
Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO PARANÁ – AGEPAR - CNPJ sob o n.º 
16.984.997/0001-00 
Contratada: ELETRON ELEVADORES LTDA - CNPJ sob o n.º 
13.938.066/0001-79. 
Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
02 (dois) elevadores, conforme descrito no Termo de Referência. 
Valor Total: R$ 11.760,00 (onze mil e setecentos e sessenta reais) 
Dotação Orçamentária: A presente despesa correrá a conta da 
Dotação Orçamentária 13.33.04.125.40.6433, Elemento de Despesa 
3.3.90.39.16 ( Manutenção e Conservação de Bens Imóveis) e Fonte de 
Recursos 258. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes com base nos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 
Data da assinatura: 07 de dezembro de 2023. 

 
(assinado nos termos do Art. 38 do DE n. 7304/2021) 

REINHOLD STEPHANES 
Diretor-Presidente 

6620/2024



330 2ª feira | 29/Jan/2024  - Edição nº 11588

 
                            PORTARIA Nº 12/2024-AGEPAR 

    Altera a Portaria 68/2023, que constituiu 
Grupo de Trabalho Intersetorial para 
acompanhamento, execução e 
desenvolvimento das atividades relacionadas 
ao processo da 1ª Revisão Tarifária Periódica 
(RTP) do Serviço de Distribuição de Gás 
Canalizado. 

 
O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem o art. 29, § 2º da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 
05 de maio de 2020, e o art. 24, incs. II e III do Anexo ao Decreto 
Estadual n.º 6265, de 24 de novembro de 2020 (Regulamento da 
Agepar), e considerando o disposto no processo administrativo de 
protocolo n.º 20.562.659-0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria n.º 68, de 7 de julho de 2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
        “Art. 2º O servidor Adalto Acir Althaus Junior será o Coordenador 
do Grupo de Trabalho.” 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 25 de janeiro de 2024 

 

(assinado nos termos do art. 38 do Decreto nº 7.304/2021) 

Reinhold Stephanes 

Diretor-Presidente 

 
6725/2024

 
PORTARIA Nº 8/2024-AGEPAR 

Designa servidor para assessorar o  
Gabinete do Diretor-Presidente 
 

O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados Do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 
222/2020; e considerando: 
 
(i) o parágrafo único do art. 77, da Lei nº 21.851, de 15 de dezembro de 
2023;  
 
(ii) o art. 34, inc. I, do Regulamento da Agepar; 
 
(iii) a Resolução CC nº 203, de 16 de maio de 2023, que designou 
servidor para exercer suas atividades junto à Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Paraná – AGEPAR; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor João Guilherme Costa Guimarães, RG nº 
6.679.044-4, para assessorar o Gabinete do Diretor-Presidente no 
desempenho das atividades de relações institucionais da Agepar. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 26 de janeiro de 2024 
 
 

(assinado nos termos do art. 38 do Decreto nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 8/2024-AGEPAR 

Designa servidor para assessorar o  
Gabinete do Diretor-Presidente 
 

O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados Do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 
222/2020; e considerando: 
 
(i) o parágrafo único do art. 77, da Lei nº 21.851, de 15 de dezembro de 
2023;  
 
(ii) o art. 34, inc. I, do Regulamento da Agepar; 
 
(iii) a Resolução CC nº 203, de 16 de maio de 2023, que designou 
servidor para exercer suas atividades junto à Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Paraná – AGEPAR; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor João Guilherme Costa Guimarães, RG nº 
6.679.044-4, para assessorar o Gabinete do Diretor-Presidente no 
desempenho das atividades de relações institucionais da Agepar. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 26 de janeiro de 2024 
 
 

(assinado nos termos do art. 38 do Decreto nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 6699/2024

 
PORTARIA Nº 9/2024-AGEPAR 

 
Retifica o art. 1º da Portaria nº 107/2023. 

 
O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados Do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 
222/2020, e no art. 24, inciso II, do Regulamento da Agepar (Anexo 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 6265/2020), e considerando; 
 
(i) o disposto na Portaria nº 107/2023, que designa servidor para 
responder pela função de Chefe da Coordenadoria de Fiscalização e 
Qualidade dos Serviços/Agepar; 
 
(ii) a informação de interrupção de férias constante no Protocolo nº 
17.041.435-7; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 107/2023, para que passe a 
constar o período de 2/01/2024 até 19/01/24, referente à fruição de 
férias do titular, Mariana Ribeiro Facundo de Souza; 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 26 de janeiro de 2024 
 

 
(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 6718/2024 

 
PORTARIA Nº 13/2024-AGEPAR 

Retifica o art. 1º da Portaria nº 1/2024. 

O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados Do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 
222/2020, e no art. 24, inciso II, do Regulamento da Agepar (Anexo 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 6265/2020), e considerando; 
 
(i) o disposto na Portaria nº 1/2024, que designa servidora para 
responder pela função de Chefe da Coordenadoria de 
Fiscalização/Agepar; 
 
(ii) o requerimento de interrupção de férias constante no Protocolo nº 
21.551.533-8; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 1/2024, para que passe a constar 
o período de 2/01/2024 até 12/01/24, referente à fruição de férias da 
titular, Giselle de Andrade Colle. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 26 de janeiro de 2024 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 6746/2024

O transplante de medula óssea pode beneficiar o tratamento de 
cerca de 80 doenças.

Procure o hemocentro e agende uma consulta de esclarecimento 
para entrar na lista de cadastro de possíveis doadores.

Para mais informações acesse:
http://redome.inca.gov.br/

DOAÇÃO DE MEDULA 

ÓSSEA
Uma pequena atitude que pode salvar vidas!
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Em tempo

Secretaria da Saúde
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 122/2024 
 

Altera a composição do Conselho Curador da Fundação Estatal de 
Atenção em Saúde do Estado do Paraná – FUNEAS – PARANÁ. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde 

do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei 
Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023, o Art. 8°, inciso IX do Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014 e, 

 
- considerando a Resolução SESA nº 711/2022 que dá publicidade à 

composição dos membros do Conselho Curador da Fundação Estatal de Atenção 
em Saúde do Estado do Paraná – FUNEAS-PARANÁ. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar a composição de membros do Conselho Curador da 

Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná – FUNEAS-
PARANÁ, conforme abaixo: 

 
5. MEMBRO INDICADO PELO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE 
(art. 7º, III da Lei nº 17.959/2014)  
(art. 10, III do Estatuto – Decreto 
nº 12.093/2014) 

Suplente: FRANCIELE ROCHA    
Diretoria de Unidades Próprias 
RG: 8.495.418-7 / CPF: 038.222.879-
03 
Email: francielerocha@sesa.pr.gov.br  
Endereço: Rua Francisco Raitani nº 
6971, apt: 722, Curitiba/PR, CEP 
81.110-070 
 

 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

 

 
 

7142/2024

www.imprensaoficial.pr.gov.br

Consulta dos 
Diários Oficiais

• Acesse o endereço: 

http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 

• Na página inicial, no campo 

CONSULTA AOS DIÁRIOS 
OFICIAIS, selecione o diário, 

informe a data inicial e final e 

no campo PESQUISA TEXTUAL 

informe o protocolo de sua 

publicação ou texto que precisa 

localizar.


